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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 382/2022.  

Dispõe sobre o envio dos Balancetes 
Mensais, Prestação de Contas Anuais e 
outros documentos relacionados ao 
Município para a Câmara Municipal de 
forma eletrônica e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS, aprovou e o Prefeito 
Constitucional do Município usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, sanciona e manda publicar a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a enviar os balancetes 
mensais, PCA-Prestação de Contas Anual e demais documentos 
relacionados ao Município para a Câmara Municipal de forma 
eletrônica. 

Art. 2º - O envio das informações em meio eletrônico desobriga o 
envio em meio físico. 

Art. 3º - Entende-se formato eletrônico, documento digital a fiel 
imagem convertida para documento por meio óptico ou 
equivalente, digitalizado do meio físico convertido em documento 
eletrônico, gerados diretamente por meio de software específicos, 
mantendo as características originais. 

Art. 4º - Quando necessário o Município providenciará a 
digitalização dos documentos que deverá ser realizada de forma a 
manter a integridade e a autenticidade do documento. 

Art. 5º - Os documentos gerados por sistemas específicos e ou 
digitalizados devem obrigatoriamente ser no formato PDF. 

Art. 6º - A verificação e a guarda dos arquivos deverá ser feita pelo 
Poder Legislativo, com a segurança das informações em Backup 
de acordo com os dados enviados pelo Município. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro de 2022. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Marizópolis, Estado da 
Paraíba- PB, em 23 de março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 012 de 25 de março de 2022. 
 

“Dispõe sobre a instituição do Núcleo da 
Escola Federativa do Município de 
Marizópolis, e dá outras providências.” 

 

Lucas Gonçalves Braga, Prefeito Municipal de Marizópolis, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.883 de 06 
de junho de 1994. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo da 
Escola Federativa sob a forma de uma unidade de gerenciamento 
de formação, desenvolvimento e gestão de servidores públicos e 
agentes políticos, nos termos do presente Decreto. 
 
Art. 2º O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela 
concepção, discussão, compreensão e inovação das práticas 
gerenciais por meio da formação e adoção de novas posturas de 
gestão, em um processo contínuo de modernização de gestão do 
Município. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 3º O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do 
capital intelectual, atuando dentro das áreas do conhecimento, 
das habilidades e das competências funcionais obedecendo aos 
princípios: 
 
I - do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, 
assimilação, transmissão e compartilhamento do conhecimento; 
II - do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em 
visão global e sistêmica, trabalho em equipe, liderança, motivação, 
comprometimento, comunicação e gestão de conflitos; e 
III - do saber-fazer-acontecer, relacionado com 
empreendedorismo, inovação, gestão da mudança e foco em 
resultados. 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO 

 
Art. 4º São objetivos do Núcleo da Escola Federativa: 
 
I - Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes 
políticos municipais visando a melhoria dos serviços públicos; 
II - Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais 
sobre a importância do programa de educação continuada; 
III - Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por 
área de atuação; 
IV - Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados; 
V - Criar condições que estimulem a participação de servidores 
públicos e agentes políticos municipais nas atividades de 
capacitação; e 
VI - Estender o atendimento a câmara municipal, entes da 
administração pública indireta e prestadores de serviços. 

 
Art. 5º A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á através 
de processos de formação, capacitação, desenvolvimento e ações 
especiais para garantir o aprimoramento da gestão pública. 
 
Parágrafo único: A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-
se diretamente ou mediante serviços de assessoramento ou 
consultoria, intercâmbios, convênios ou parcerias com entidades 
públicas ou privadas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 6º O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 7º O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de 
Escola, a ser designado por Portaria do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 8º O Agente Federativo manterá com os demais órgãos 
congêneres municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 3  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para as 
ações do Núcleo.  
 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os 
remanejamentos funcionais necessários à composição da 
estrutura do Núcleo da Escola Federativa. 

 
Art. 10 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 
Marizópolis, 25 de março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 013/2022 DE 25 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a Regulamentação das Escolas 
de Difícil Acesso, nos termos do art. 27, §§ 
2º, 3º, 4º, da Lei nº 323/2019 e dá outras 
providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS-PB, 

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 97 Inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27 da Lei 
Municipal nº 127 de 09 de março de 2010. 
 

DECRETA:  

Art. 1º - Para efeito da gratificação pelo exercício 
em Escola de difícil acesso aos profissionais do Magistério da rede 
Pública Municipal, conforme previsto no artigo 27 da Lei nº 
323/2019, a classificação dos estabelecimentos de ensino 
obedecerá os critérios fixados neste Decreto. 

Art. 2º - São consideradas de difícil acesso, 
sujeitas à revisão anual, as escolas enquadradas nos fatores 
estabelecidos no artigo 3º deste Decreto. 

Art. 3º - São fatores de enquadramento em difícil 
acesso: 

a) Distância de mais de 20 Km da Prefeitura Municipal fora 
do perímetro urbano, sem linha de ônibus regular; 
 

b) Acesso por estradas vicinais de difícil trafegabilidade, em 
distância superior a 2km; 

Art. 4º - No exercício de 2022 são classificadas de 
Difícil Acesso as seguintes Escolas: 

I. Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental João Alexandre de Oliveira 
(Assentamento Juazeiro). 
 

II. Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Luiz Peixoto da Silva (Riachão). 
 

III. Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Joaquim Vieira da Silva (Sítio Belo 
Horizonte). 

 
Art. 5º - O valor da Gratificação de que trata este 

Decreto, será calculado de acordo com os Incisos I, II, art. 27, da 
Lei nº 323/2019. 

 
Art. 6º - A Concessão da Gratificação será 

automática, independente de requerimento, desde que o professor 
esteja em efetivo exercício nas unidades escolares classificadas 
como de difícil acesso. 

Art. 7º - O valor da Gratificação não incorpora-se 
ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 03/03/2022. 

 
Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 25 DE MARÇO DE 
2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 014/2022, EM 25 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a Relação dos Professores lotados 
nas Escolas de Difícil Acesso, nos termos do art. 
27 da Lei nº 323/2019 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS-PB, 

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 97 Inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 323/2019. 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27 da Lei 
Municipal nº 323 de 21 de outubro de 2019. 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Para efeito da gratificação pelo exercício 
em Escola de difícil acesso aos profissionais do Magistério da rede 
Pública Municipal, conforme previsto no artigo 27, § 2º, da Lei nº 
323/2019, fica estabelecida a relação dos servidores lotados em 
unidades escolares classificadas com de difícil acesso: 
 

1. Edmilson Henrique Batista; 
2. Erivaldo Justino da Silva; 
3. Erivan Alves Gonçalves; 
4. Francisco de Assis Pereira do Nascimento;  
5. Francivania Casimiro Sarmento; 
6. Leidiana Ferreira de Sousa Alencar; 
7. Luiz Marcelino de Oliveira; 
8. Pablo Neruda Farias de Lima; 
9. Ana Cleide de Sousa; 
10. Lucelita Duarte de Sousa; 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 4  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

Art. 2º - O valor da Gratificação de que trata este 
Decreto, será calculado de acordo com art. 27, Incisos I e II, da Lei 
nº 323/2019. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 03/03/2022. 
 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 25 DE MARÇO DE 
2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 041/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIECIA PEREIRA SILVA LIMA, para exercer o 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenha vigência a 
partir da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE MARÇO 
DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 042/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EMMANUEL DAVI BATISTA ESTRELA, para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenha vigência a 
partir da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE MARÇO 
DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 043/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, REBECA VERONICA NOBREGA GOMES, para 
exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, Nível V, Símbolo 
CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenha vigência a 
partir da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE MARÇO 
DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 044/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear, JANAINA AMARO DE SOUSA, para exercer o 
cargo de COORDENADOR, Nível II, Símbolo CCS II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenha vigência a 
partir da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE MARÇO 
DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 045/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Municipal nº 323/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CEDER, a servidora, FRANCISCA 
ALVINO DE ALMEIDA FIGUEIREDO, professor, matrícula nº 
000508, lotado na Secretaria Municipal de Educação, PARA FICAR 
A DISPOSIÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - IFPB, 
sem prejuízo dos seus vencimentos, nos termos do artigo 30, § 2º, 
da Lei Municipal nº 323/2019, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir 
do dia 03/03/2022, com ônus para Rede Municipal de Ensino de 
origem.     

Art. 2º - Determinar que esta portaria tenha 
vigência a partir da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 
DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 
11 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 046/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, SALARIO MATERNIDADE, para a servidora 
do quadro efetivo, ADRIANA MARQUES GUIMARAES 
FERREIRA, auxiliar de serviços, matrícula funcional sob nº 
11111, lotada na Secretaria de Educação, por 180 (cento e oitenta) 
dias, com inicio no dia 16 de fevereiro de 2022 e termino dia 16 de 
agosto de 2022, nos termos da legislação pertinente ao presente 
caso. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência, com efeitos 
financeiros retroativos a  data do nascimento (16/02/2022), 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 047, DE 25 DE MARÇO DE 2022.  

Designa servidor para exercer a função de 
Agente Federativo do Núcleo da Escola 
Federativa do Município de Marizópolis. 

O Prefeito Municipal de Marizópolis, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e na Lei nº 8.883 de 06 de junho de 1994, resolve: 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Patrício 
Henrique de Vasconcelos, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação no cargo de Secretário Municipal de Educação, com 
matrícula nº 014/2021, para exercer a função de Agente 
Federativo do Núcleo Municipal da Escola Federativa. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 25 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 048/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores, CINARA EMANUELLA ALVES 
ROCHA,  FRANCISCO MURILO ALVINO DE ALMEIDA e MAX 
CORDEIRO DE ALMEIDA, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a CPL – Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marizópolis - PB, a partir desta data, até 
ulterior deliberação, servindo-lhe a presente portaria de títulos. 

Art. 2º Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 049/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RENATO GOMES BATISTA, como pregoeiro 
responsável pelos trabalhos advindos da modalidade de licitação 
de Pregão deste Município e para compor a Equipe de Apoio ao 
trabalho: FRANCISCO MURILO ALVINO DE ALMEIDA e CAMILA 
THAIS MARQUES DA SILVA. 

Parágrafo Único. Fica nomeado o Senhor FRANCISCO MURILO 
ALVINO DE ALMEIDA, para exercer o cargo de Pregoeiro 
Substituto em caso de ausência do titular. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 050/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANA BEATRIZ DA SILVA LOPO, para exercer o 
cargo de CHEFE DA DIVISÃO ENSINO INFANTIL, Nível VI, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 051/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JUCIARA PEREIRA DA SILVA, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 052/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LEILA MARIA SARMENTO, para exercer o cargo 
de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo 
CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 053/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JEFLEY BEZERRA BATISTA, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 054/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUIZ FERNANDO ALVES PEIXOTO, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 055/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, PATRICIA BARROS DA SILVA, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 056/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIENE LINS DA SILVA, para exercer o cargo 
de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo 
CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 057/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCINALDA CÂNDIDO SOARES, para 
exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, 
Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 058/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRA PEREIRA ROLIM, para exercer o 
cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo 
CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 059/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANSUELDO VIEIRA DA SILVA, para exercer 
o cargo de CHEFE DIVISÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, Nível VI, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 060/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RENALLE MENESES BARROS DE BRITO, para 
exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, 
Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 061/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, VANIA DE ALMEIDA SOUSA, para exercer o 
cargo de CHEFE DIVISÃO ESTATÍSTICA, Nível VI, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 062/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, PAULO SERGIO VIEIRA DA SILVA, para 
exercer o cargo de CHEFE DIVISÃO DISTRIBUIÇÃO E 
CONTROLE DO LIVRO DIDÁTICO, Nível VI, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 063/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, PATRICIA LINS DE ABREU, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 064/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DE FATIMA LOPES BRAGA, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 065/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCICLEIDE LINS MACIEL, para exercer o 
cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo 
CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 066/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SHIRLEN MACIEL DA SILVA, para exercer o 
cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo 
CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 067/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EDVIRGES CASSIA DA SILVA LOURENÇO, 
para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem 
Nível, Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 068/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JANNILLE DE MELO, para exercer o cargo de 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 069/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIZABETE PEREIRA DA SILVA BRAGA, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 070/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DANIELE GOMES DA SILVA, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 071/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANA PAULA SARMENTO, para exercer o cargo 
de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo 
CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 072/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DAMIANA MARTINS DA SILVA, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 073/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, OTACILIO ANTONIO DA SILVA NETO, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 074/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, IOLANDA GUIBISON CARVALHO LINS, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 075/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JUCIVANIA DOS SANTOS GOMES, para exercer 
o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 076/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, BERENICE CASSIANO LAURINDO, para 
exercer o cargo de CHEFE DIVISÃO GERENCIA GERAL DE 
EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO, Nível VI, Símbolo 
CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 077/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ROSEANE BRAGA DA SILVA, para exercer o 
cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo 
CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 078/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, GELLIENE SAYANNE LINS DE SÁ, para exercer 
o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 079/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ALEXSANDRA MARTINS DE SOUSA, para 
exercer o cargo de CHEFE DIVISÃO ASSISTENCIA SAUDE 
ESCOLAR, Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 080/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA GISLANE ARISTIDES DA SILVA, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 081/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANDREIA BARBOSA DE LIMA SILVA, para 
exercer o cargo de CHEFE DIVISÃO SUPERVISÃO PEDAGOGICO 
EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 082/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CASSIA KELLY VARELO DA SILVA, para 
exercer o cargo de DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE JOSÉ 
CARLEUSON BRAGA, Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 083/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LENIMARA DIAS GALDINO, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 084/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA RENATA PEIXOTO DA SILVA, para 
exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, 
Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 085/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANDRE PAULINO DA SILVA, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 086/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIZANGELA GONÇALO DA SILVA, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 087/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DANIELA AMORIM DE ABREU, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 088/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, KESSIA ESTRELA GUIMARÃES MARTINS, 
para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 089/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JAKELINE PEREIRA DE ALMEIDA, para 
exercer o cargo de COORDENADOR DA POLICLINICA, Nível III, 
Símbolo CPC, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Saúde do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 090/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ERICA OSMARA ALVES BARBOZA, para 
exercer o cargo de DIRETOR DEPARTAMENTO DISCIPLINA E 
GESTÃO, Nível III, Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 091/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EMMANUEL DAVI BATISTA ESTRELA, para 
exercer o cargo de CHEFE DIVISÃO TRANSPORTE, Nível VI, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 092/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUCIA GOMES DE SÁ, para exercer o cargo de 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 093/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUCINEIDE BEZERRA BRAGA, para exercer o 
cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo 
CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 03/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 094/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOÃO EVELLYN NUNES DA SILVA, para 
exercer o cargo de CHEFE DIVISÃO ESTUDOS E PROJETOS, 
Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Planejamento do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria seja 
a partir de 10/03/2022, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 25 de Março de 2022. 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 18  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 19  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 20  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 21  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 22  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 23  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 24  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 25  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 26  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 27  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 28  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 29  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 30  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 31  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 32  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 33  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 
 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 34  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 35  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 36  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 37  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 38  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 39  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 40  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 41  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 42  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 43  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

  



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 44  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 



 
quinta-feira 
31 de março de 2022 
Pág. 45  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 
 
 
 

 


